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PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre criação de feiras para redução de preços dos produtos orgânicos consumidos no Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1º - Ficam criadas, nas várias regiões do Estado de São Paulo, feiras que facilitem a compra direta de produtos orgânicos pelo consumidor.

§ 1º - Esta lei visa a reduzir os preços dos produtos orgânicos que chegam até o consumidor.

§ 2º - Os produtores deverão se cadastrar na Secretaria do Meio Ambiente para participar das feiras.

§ 3º - As feiras ocorrerão uma vez por semana em cada região: norte, sul, leste e oeste.

§ 4º - As feiras ocorrerão numa localização de fácil acesso aos consumidores.

Artigo 2º - A Secretaria do Meio Ambiente prestará assessoria visando a oferecer uma relação direta entre o produtor e o consumidor, resultando na manutenção de preços de produtos abaixo do preço do mercado.

Artigo 3º - Haverá incentivo fiscal e certificação para os produtores participantes, gerando produtores cadastrados, certificados e aptos a fornecerem produtos de excelente qualidade a um custo barato.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Para minimizar a questão de custo, o Estado criará feiras para oferecer produtos orgânicos a preços mais acessíveis ao consumidor.
O Estado criando feiras para aproximar os produtores e os consumidores, possibilitará que os produtos cheguem ao consumidor com uma qualidade excelente e com um preço mais barato.
Através destas feiras, o Estado estimulará a produção dos pequenos empresários e oportunizará condições para se estabelecer uma relação direta entre produtor e consumidor, gerando a competência em termos de custo e a qualidade do produto.
Além da redução de custo no produto final, será reduzido o desperdício, possibilitando o acesso de produtos a mais pessoas e influenciando diretamente no meio ambiente, pois a  agricultura orgânica  respeita o meio ambiente, produzindo alimentos saudáveis e sem agredir a natureza, colaborando, assim, com as necessidades das gerações atuais. 
Desta maneira, acredito que o Estado, criando feiras com produtos orgânicos com custo baixo e procedência confiável, otimizará os preços de vendas, auxiliará o consumidor final a  economizar nos gastos de consumos mensais e criará o hábito do consumidor consciente, buscando produtos de procedência confiável com selo de qualificação e dentro das normas sociais e ambientais.
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